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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAçÃO RENASGER DO ESTADO DE SERGIPE

pRocEsso No a24.202.OL2L7 | 2018-8

PARECER NO OO8/2O19

ASSUNTOT DISPENSA DE LICITAçÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL

PARA CONTRATAçÃO DE MÃO DE OBRA ESPECTALTZADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO.ucrraçÃo orsPexsÁvel.
EitERGÊNcrA. ART. 24, lvt DA LEr N.o
8.666/93. POSSIBTLTDADE COM
necouenoaçÃo.

I - RELNTóRTO:

Trata-se do Processo Administrativo po

A24.2A2.0L2L7 /2A18-8, encaminhado pelo Diretor Presidente desta
Fundação Renascer para análise de dispensa de licitação, por

emergência, para contratação de empresa com intuito de fornecer mão

de obra especialízada para as Unidades de Atendímento Socioeducativas.

Foram acostados os seguintes documentos: Comunicação
Interna DIROP-GP atinente à solicitação da contratação de empresa
especializada em prestação de serviço em terceirização de mão de obra
de 16 (dezesseis) Socioeducadores | (24x72 em regime de plantão), t4
(quatorze) Socioeducadores IT (44 horas semanais) e 54 (cinquenta e

quatro) Educadores de Medidas Socioeducativas (24x72 em regime de
plantão); Justificativa/DlROP; Decreto no 40.L89/2018 - Emergência;
Cópia de Termo de Audiência -Processo no 201800128237; cópia do
Processo Seletivo Simplíficado 20t3; cópia do Processo Seletivo
Simplificado 2016; copia de solicitação de Processo Seletivo Simplificado;
Autorização para abertura de procedimento licitatório; Solícitação de

Propostas; Edital; Propostas das empresas: ACR Empreendimentos Ltda.,
Montenegro Terceirização e Serviços Eireli Ltda., Fran Construções e

Serviços Ltda-ME, ASSTEM - Assessoria Técnica Empresarial - ME Ltda.

e IAC Prestadora de Serviços Ltda.; Ata da Sessão de Dispensa de

Licitação; Manifestação da IAC Prestadora de Serviços Ltda.; Relatório
Técnico da Comissão de Licitação; Apresentação de Planilha de Custos

discriminada pela Montenegro Terceirização e Serviços Eireli Ltda.;

Recursos Administrativos das empresas ASSTEM - Assessoria Técnica

t/*ca *
Rua fh. Cruruto Garcia lvíoreno, SN - Coni. !{ótlici I

c.c.c. 13.r36.825(X»l-80 CEP 49048-100

z (79)3219-2r :-trurax e9)3219:2,118 1
El frenascer. se.gor,.br

l
I



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
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FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Empresarial - ME Ltda., ACR Empreendimentos Ltda. e IAC Prestadora

de Serviços Ltda.; Contrarrazões Recursais da empresa Montenegro

Terceirização e Serviços Eireli Ltda.; Mapa Comparativo de Preços;

Classificação Orçamentária; Consulta I-GESP; Declaração Estimativa do

Impacto Orçamentário-Financeiro; Declaração sobre Aumento de

Despesa; Pedido de Contratação de Serviço; Minuta do Contrato e

Decisão Administrativa da Presidência da Comissão de Licitação,

II . CONSIDERAçÕES PRELIMINARES:

Propedeuticamente, impende asseverar que não faz parte

das atribuições desta Procuradoria Jurídica a análise acerca da

conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo.

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de

"mérÍto administrativo" e são de responsabilidade única do Administrador
Público.

À Procuradoria Jurídica, incumbe apenas a análise dos

aspectos jurídicos dos questionamentos realizados.

rrr - r{Énrro:

A contratação direta, como o próprio nome revela,

consiste na contratação feita pela Administração Pública sem que

haja o prévio processo iicitatório. Essa forma de contratação
constitui medida excepcional, diante da regra constitucional
insculpida no art.37,inc. XXI, da Carta Magna:

"Art. 37. A aclministração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, tambérn, ao seguinte:
t .l
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
s.*rviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da-lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das
obrigações. " Akl L-az--u
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Pois bem, a contratação direta tem como especies:

dispensa e inexigibilidade. A dispensa, Pot Sua vez, tem, como

subespécies, a licitação dispensada e a licitação dispensável.

A díferença básica entre as espécies de contratação direta

consiste, basicamente, na possibilidade, em tese, de competição. No caso

da dispensaí nos termos do art. 17, §§ 20 e 4o, ocorre a licitação

dispensada, em que não existe qualquer manifestação volitiva do

administrador público, impondo-se que a licitação não seja realizada e,

nos termos do art. 24, trata-se de licitação dispensável, em que o
administrador público tem opção em realizar ou não o processo licitatório.
Por fim, na impossibilidade de competição, trata-se de inexigibilidade,
nos termos do art. 25, todos da Lei no 8.666, de 1993.

Conforme justificativa do Diretor Operacional, trata-se de

requerimento de contrataçâo emergencial de empresa especializada para

prestação de serviços de fornecimento de mão de obra especializada de

16 (dezesseis) Socioeducadores | (24x72 em regime de plantão), L4

(quatorze) Soooeducadores fi, (44 horas semanais) e 54 (cinquenta e
quatro) Educadores de Medidas Socioeducativas (24x72 em regime de
plantão) em todas as Unidades Socioeducativas da Fundação Renascer.

Analisando a situação ventilada, verifica-se que as

Unidades Socioeducativas se apresentam em situação
excepcional/emergencial no tocante às movimentações atípicas, a saber,
superlotação das referidas Unidades, diminuto quadro de funcionáríos e,

sobretudo, há o agravamento da situação ante a Decisão Liminar oriunda
do Processo no 20181L"/AA534, determinando a transferência dos

adolescentes/jovens dr: Centro de Atendimento ao Menor - CENAM a local

adequado, sob pena de A,lvará de Desínternação Coletivo, bem como, do

Termo de Audiência realizada ern 25 de outubro de 2018, nos autos do

feito tombado sob o n" 201800t28231, estabelecendo cronograma de

transferência dos internos do CENAit4 para a nova Unidade de Medida

Socioeducativa do Municíplo de Ncssa Senhora do Socorro e dos internos

da USIP para as instalações atuais do CENAM, visando o início das obras

de reforma e ampliacão rla Unidade USIP,

Através do
que o Processo Seletivo
em novembro cle 2018"

Despacho Motivarlo, a DIRAF destaca também,
Simplificado no A312016 finalizou sua vigência
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Destaque-se que, apesar de ter sÍdo solicitado autorização
para renovação do Processo Seletivo Simplificado à SEPLAG e à

Secretaria de Estado da Casa Civil (fls. 4241426), ainda não se obteve

resposta, fatores estes que deixarão todas as Unidades da Fundação

Renascer sern os profissionais essenciais para desenvolvimento das

ativídades socic.red ucativas.

A contratação dos Socioeducadores e dos Educadores de

Medidas Socioeducativas é considerada ativídade-fim e antes havia o

entendimento da Procuradoria Geral do Estado de Sergipe de que não

poderia ocorrer a contratação, via terceirização, de profissionais de

atividades socioeducativas.

Tal entenclimento ocorrera no Parecer no LO53/20L8,

datado de 08102 /2017 (sic) e devidamente aprovado em 09/02/20L8
pelo Procurador'-Chefe da Procuradoria Especial dos Atos e Contratos
Administratlrros, onde reforma o Parecer PGE 551/2018 entendendo

como:
"inexiste a possibilidade de se efetuar a terceirização do
cargo de monitor de atividades face a inadequação com
ns ditames da Súmula 331 do TST"

Entretanto, no últímo dia 3OlOBl2018 o STF encerrou o

julgamento reterente à ADPF 324 e ao RE 958.252, analisando em ambos

a constitucionalidacle da terceirização na denominada "atividade-fim",
estas entendidas como as atividacles principais de cada empresa.

Tais ações envolviam processos que tinham como objeto a

terceirização na aiividade-firn anteriores à entrada em vigor das leis

13.429/L7 e 13.4671L7, cuã estabeleceram a possibilidade legal de

terceirização nes atividacles principais.

l,la ocasião, por maiorrn de votos (7 a 4), o STF entendeu

pela constítuc'analidade da terceiri";:ação da atividade-fim, fixando a
seguinte tese de repercl.rssão geral:

*É tícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão
do trabalho entre pe§soas iurídicas distintas,
independentemente do obieto social das empresa§
*nvoívidas, mantida á responsabílidade subsidiária da
<:AntrêrtAnfe''. {S'll:, Plciro. !..t19ji.!.1illlMCi, rel. tttin. I..uiz }i'ux. j.i0i8/201Íl)'
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Fgrtant6, a contratação cJe profissionais de atividades

socioeducatívas pode ser plenamente feita pela Fundação Renascer, pois

não é mais considerada ilegal ou ilícita.

Clmo nãc há tempo hábil pera a conclusão de Processo

Seletivo Sinrpiiiicado, acaLa o Sr. Presidente a solicitação de abertura de

Processo Emerçencial e o autoriza ern 03 Ce dezembro de 2018 (fls. 450),

estando respa!*aclo no Decre!:o no 4A. lB9/2018, de 20 de novembro de

2OLB, expediCr: pelo Governador do Estado de Sergipe, decretando

situação de EMERGÊNCIA nas Unidades Socioeducativas da Fundação

Renascer.

O fiecreto no 40.189, de 2.0 de novembro de 2018, assim

descreve em seu artiqo 7o que:

"Durante a vigência deste Decreto, uma vez preservado o
interesse e o patrimônio público, poderá o gestor, responsável
pelo CENAlzi/USIP/CASE, efetuar contratação temporária
êil'lergenciai de pessoal, contratação de serviços, locação de

!r-ióveis e ar;uisição de liens materiais e insumos de primeira
,'r,r'rêss,tiãde, poilendo fazer uso da modalidade de dispensa de
iicitação, respeitados os afts. 24 e 26 da Lei (Federal) no 8.666,
de 21 cle ju;rho cie 1993, em face da urgência na preservação da

:;aúde e da integridade física dos adolescentes atendidos pela

KÊÍ{ASCÉF., bem como cios seus servidores, além dos iminentes
r-rscos oe danos às uniciades de atendimento."

Para tanto, é consideradô uma situação emergencial,
asseguradora cia regulai' dispensa de iicitação, aquela que precisa ser
atendida com r.rrqência, cbjerivando a não ocorrência de prejuízos, não

sendo comprr"rvada a desíclia do admínistrador ou a falta de
planejamento.

lj''etenrJe, ESSinl, ô F'undação Renascer, enquadrar o
presente caso ccncretr em urna fcirrnâ de contratação direta,
correspondente à l;citação rllspensável ennei-gencial, prevista no art. 24,

inc. IV, da Lei no 8.666, de 1993, que possuí a seguinte redação:

Rua Dr. Canulo Garciu Níore io. Slr - Corri. ..['idit'; I

c.G.c. l3.l.l6.ti25(x)ilt-uí, íjFt1, -4904Íl lt,
r (7c)) 3ll9-2 ELn:,{X \79)3219-2118
[3 frenasr:er ncl usao.se.gov.br



"qtç$,/-
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETT\R|A DE EST,àDO nA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

"Art. 24. É dispensável a licitação:

tl
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa

r,.:asilrrar prrjuízo ou comprcmeter a segurança de pessoas,

üDras, ser.riçcs, equiparnentos e outros bens, públicos ou

particulares, e somente para os bens necessários ao

aLendimento da situação emei-gencial ou calamitosa e para as

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

niáxinro de LB0 (cerrio e oiienta) dias consecutivos e
iilinteri'i.rptos, contacios da ocorrência da emergência ou

c;:ia;rlidadÊ. u'eüadâ a prirrrogaçiio cos respectivos contratos;

Pertinente trazer à colação, o entendimento do ilustre
Professor Jorge Ulisses lacoby t-ernandes, in "Contratação Direta sem

Licitação",5â Ecl. P. 32.3-324, que ao definir risco assevera:

"Não basta, contundo que ocorra situação de emergência, sendo

imprescindível que a situação gere urgência de atendimento por
parte Ca ACnrinistraçâo, cuja omissão possa ocasionar ou

:ornproinete-:i a setguranÇa de pessoas, servíços, equipamentos
: r)utros ben:;, púirlicos ou par.:tículares, em suma o risco. Nesse
passo é mister que o administrador, ao dispensar a licitação
icinhe presente o risco que, com a dispensa poderá ser evitado."

r corttinua iogo adiante:

,'tiá cie se ol.:serrrar, ain,Ja, {lLre tanto o risco à segurança das

'rrissr-,as e L:erls ;lmpera o uso da norma, quanto ao risco de

.l:'a v,,,,-;,r.:juí2.^,., Ce conteúdo er-ortômico."

Â enrergêncla potie oecorrer de um caso fortuÍto ou força

maior, que será aferida de forma objetiva, como também pode ser

ocasionada, a pa,tir da má gestão do administrador público, que

reSultará, nO lT,Onlento ,ie: stta verifi,:aÇãCi, em uma imprescindibilidade

de prestação de serviços, sern que haja tempo necessário para a

realização do devido processo licitatório.

Rua Dr. Crututo Garctlt N{t r
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Nesse sentido, nos ensina Antônio Carlos Cintra do Amaral:

"Há que usar essa faculdade com o devido cuidado.
Sobretudo se deve atentar que muitas vezes a
*rr:e'rgê,tci:,- result*. nãLo d-o imprevisível, mas da falta
de 5rrorziciências tomadas no momento oportuno
pelas unidades trácnicas ou administrativas da
e[ipres3.. .,.',Ía pra;ic;r, ocorre com freqúência o

adiamento de decisões, ou. a falta de planejamento
ou pícgrilntaçát, cie ativiCades, de modo QU€, em um
eia"Co i:notnento, a contrataÇão passa a ser
üÍ:-i.';'!rc,-,ci.-.1." iIn. Co,",;entário no 49, de L5/LL/ZA0L,
-íema uisp'ertsa ce LtcitaÇão por Emergência (2), Centro de
[siudos sobre Lic;tações e Contratos - CELC. Disponível em

-y{Wry-§-Ê}l-c§if!..-b-f. Acessedo em 28 de abril de 2011).

Em ambos os casos, no entanto, porque existente a
situação de em,:rgência, s+rá riossível a dispensa de licitação, sendo que,

na hipótese de desiriia, l:::'r/c :;er i're'quiride a responsabilidade funcional

do administrador pú i:;lir:o.

Segunclo o art. 24, incÍso IV, da Lei po 8.666/93,
retromencionado, e possivel a contrataçãc direta, dispensando-Se a

licitação, nos cascs r1e entergência olt caramidade pública.

A liciteção torna-se urn dos instrumentos básicos para a
concretização da íçoncrriia na gestão pública, de modo QUê, os

administradores derrem, ao máxirno, fundamentar sua atuação em
planejamentos e pr*visões tecnicas., .apazes de equilibrar as demandas
da sociedade e a p.erra!ênr:ia do p!'oresso licítatório.

llotacen:ent'1, e !€Çr3 e chrigatoriedade do certame
licitatório, enqLtanto oue a dispensa materializa-Se como exceção em
casos de ernerSência ou calamiclacle.

Feitas eÍjsês ccnsiderações, nos casos de calamidade e de

emergência, e.rige*Se UI]"ri,, atuação imerliata e urgente do Estado, sob
pena da ocorr'ência d,r '-rlí'!o em cl*trirT'rerLo Ce pessoas ou de bens.

Conquanto a calaniiciaile pub'iica envol,.re fatos da natureza que causam

risco geral (ey. Secas or; rnr-tndações), a emergência implica em risco
pafticularizado. 

&* a,
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" ...O gestür pÚblico em cosos de emergêncio estÓ

dionte de umo problemotico que deve ser resolvido
segundo o perspectivo dos volores, deve indogor se

o nÊi;eisidode de reolÍzoçÕo do otividode
crjrqii iilirotirro 6161 51rg:orio o lopso temporol poro o
lcrrninc Cc urn prccedimentc licitotório e se o nõo
cjesenvolvimento do torefo implicorio em um
preiuízo evidente poro o otendimento do interesse
pubiico. Configurodo o impossibilidode temporol
cle reoiizcÇÕo dc certome e o certezo de
oescterrcjirnento do interesse pÚblico, é possível

ii:ienti:iccr c sit,-rq:ÇÕc ernergenciol. ( "Emergência
e Calamidade: Limitações e Requisitos para
Contratos e Renovações" Camilo de Oliveira
Carva!ho)

Recentemente. o TCU ernitiu emblemática decisão,

mudando sua iradtcton6l jiti-isprr.irjência a respeito da negligência do

gestor como fonte Íag sit.uaÇões emergenciais. O Plenário daquela Corte

assentou que:

"A situoçõo previstr: no ort. 24,|V , do Lei n" 8.666193 nôo
lisiinÇ;ue c er,ergêncio reol, resultonte do imprevisível,
')íieLlc,!rr resuiicirte 6q i1'tçrlrio ou inércio odministrotivo,
:cr'i,Jc, r-r;civel. eri cmbos os hipÓieses, o controtoçÕo
r-,ireici. il.,sCe que cet'idonnerrie corocterízodo o
,irgênci: de otenclimento o situoçõo que posso

cccsic'ror prejuízo ou comprometer o seguronço de
:r-)ês9,f,,rii, chrros, serviços, ,3quipomentos e outros bens,
p'-1blic:'; ou porii:Liicres"." íAcórdão n.o 1 138/2O11-
F'(eníll':a, TC-0G6 .399 | 7OO8-2, rel. Min. Ubiratan
.,âgiriii;'o Í),4.05, :X) L 1 )

Para o rel:tor-, "hár que se separar a ausência de
planejamento da ccnt,*ataçào êtnergencial propriamente dita, tratanda'
AS COmo questõeS üistir,tas'". Nesse quaciro, a contratação emergencial

ocorreria "em funç^ia fià tssenc.taii,Jade rla serviço ou bem que se

pretende adquirir, nc:icü trlir;yll1iCc cs ,tlotivos que tornam imperativa

a imediata contrataÇat".

A.ssín:,

deve buscar a cduse
realização".

".râ ,?rálíse Ce ccntratações emergencÍais não se

i.!a {rtergância, mes os efiaifos advindos de sua não

Rua Dr. Canuto 6rtç111 511n'gno, S/i.
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SinteticameÍlte, segundo o Tribunal de Contas da União

(TCU) e vasta doutrina acerca do tema:

a) a Situação arj.rers?,,,.1?C,.: trir,) de em.rrqê.lcia ou cje calamidade públiCa, nãO

pode ter se orig;;'lad;,:ot;l cu parcial;'nentc, da falta de planejamento, da

desídia administi-ativa ou Ca má gestão dos recursos disponíveis;

b) a urgência tem de ser ccncreta e efetiva, visando afastar risco de danos a

bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

c) é imprescliidí.el (i:-.'; ,; a;'i;-or üpo..r-,: iiã i;i;il justiÍ'icativa, os problemas que

podem advir oa parairsação do sei-viÇo, cümprovanc.lo*se a ocorrência de

prejuízos ao int*r'esse público no caso rie pa,'alisação;

d) a autoric.lade supet ior rJeve ser', no prazo rle três dias, comunicada da

contratação para ratit'icaçãr-r e pubiicação na imprensa oficial, no prazo de cinco

dias, como condição ce!-a t'ficácta dos aios;

e) o processo iieve ser ir:sti'uroo com a razão da escolha do fornecedor ou

executante e jr.rstificativ;: C,o ÊFêÇor cô;-rforn-ie ci;Sposto nOS aftS. 37, CapUt, da

Constituição Federal e 26, caput, parágrafo único, incisos I, II e III, da Lei no.

8.666/1993;

f) a imediata efetivaçà,-:, prr"rneln cJe contrataÇão com terceiro, de determinadas
obras, serviços ou compras, segundo as especificações e quantitativos
tecnicamente apurados, teni de ser o meio aoequado, etetivo e efíciente para

afastar o risco íniiner,te detectado;

g) à medida que forem firmados nCIvos contratos devem ser encerradas as

prestações de serviços exerctdas no âmbito do contrato emergencial;

h) a situaçãc cie emri'r;êrrr-'ia não excii-ri a verificaçâo da capacidade técnica

compatível coni a cr:niplexidade e o porte do objeto a ser contratado, da

haoilítação jurítlica, cla quaiiiicaçaü econômico-financeira e da regularidade com

a Segurídade Social;

i) não é perrnititlit a renc,vi:';:íii"r Ce coi"rtratcrs firmados com fulcro no aft. 24,[V,
da Lei 8.666/1993. f,ersigt*riq a:itr"ração exr:epcional, deve ser realizada nova

contratação, aii"rJa qri.l iô,i: .i: íÍrcsn:a lj.essü.r arrtertoimente contratada, desde

que novamente ateri';ii{r-:s ioij,:E os requisitos ac.ima apontados para a validade

do ato;

- TEL/IrA.X (79) 32 l9-21 I 8

.,i,r)inclusao.sc. gov.bl
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Ruâ[)r'.Canulo(ratelrl ,"ir'.r',., S,', .,,.. .]. '-.i
C'.G.C l.l liíE:: rlU.; :-l' '.i i i. r' '
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i,1ais uma vez repetimos, a verificação de situaÇão

emergencial é de responsabilidade do gestor, Çuê, a partir do caso

concreto, e sopesadas as nuances relativas ao atendimento do interesse

públicO prirnár;O, verifn:a,-á Se é CaSo cie aguardar a contratação

respaldada Êm 
".;13r;ãü 

ii :rt:r rcclllzaCa Fara que se verifique a proposta

mais vantajosii pard a Ar-:,rrir-ristração FúLriica'

Nos termcs do arl.. 26, parágrafo único, inc. II, da Lei no

8.666, de 1993, alérn da .iustificativa Ce preço, deve Ser demonstrada a

razão da escoiha dr, fci-',rcceciot' ou executante. Tal análise e definição

constitui i'espí:'i'rÍ;al:i,iiiaC' itl (i,i§tor.

Conforme Edital cc'r:stante de fls. 455/473, a empresa vencedora
seria a que apresentasse rnenor valor global, tendo sido enviado o Edital
a várias empresas (fls. 452/45:3) sencjo que 05 (cinco) empresas
apresentaram propcstas a saber: ACR Empreendimentos Ltda.,
FlOntenegrc T';rcei1\7.içá'i..1"1 Serviços üii'eli Ltda., Fran Construções e

Serviços i-lcla.l,rI, .i'5': 1""', ,:\:i;ê:lsoria l-er;lríca Enrpresarial - ME Ltda.
e IAC Prestadera 4e Serr"'ti;.rs l*tda.

,â em;rresô l,1,lr-r;eileg-c Tei'r:':;r'ização e Serviços Eireli Ltda.

foi a que apreseritcu o menJr r.,aior globai, na quantia de R$ 346.548,00
(trezentos e gr,tare.ntê ê seis mil, quinhentos e quarenta e oito reais),
devendo o conf r-ato Í;er firn':a{lo celo prazo m;Íximo de 180 dias, conforme
estabelece o ai'i. ?^+, :-V ria Lêi B.ô6br93.

Chser,,râ-se ru:t ',? procÊsso seguiu regular tramitação,
devidamente !nst"uícjr: cc-r^ farta docr.inrentação comprobatória da
justificatlrT6 6lsg3ci;: pel'ü ê coqt,-ataÇão pretendiJn sob a modalidade
emergencial.

tJ nresr"iro se denota cicrs prazos concedidos às empresas
participantes rja Dispensa cJe l-icitaçãc Emergencial, tendo se observado
os Princípios clo Cont"aditô.lc, Ampla Defesa, Celeridade e Efetividade,
assim como os demais Pr"irrcínios Íue reg€rn a Administração Pública e os
proced i men'.os I icitilt,:;"i*',.

llá r-ie ri.; r,llseriâr a neressiclade de proceder às
publicacões le,:lais r:revis":as no artigo 26 Ca i-ei 8666193, e em especial o
contido no art. 1.1 dn Dei rero 2/',.86$/C'7, in verbi,s:

ÀX (79) 3219-21l8Rua Dr. Canulo Garcii! N{c:',1 io, S'}' - C:t,t'. -i:i'tltcl i
c.G.c 13.1.36.8?51u001.8,' íl[P..1ií]48"i('
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"Art. t 1". Errr toclcx; os casos de dispensa e

ine-xigib;lÍ1adc dr1 lit:ita(.:âo, é obrigatória a publicaçáo
prévia c1o Edital no Portal de Compras do Estado de
§ergipe - COMPRASI{ET , para a publicidade e

oLri,,-lnr.i.n 6it: prcpostas rnais vantajosas para o Órgáo ou

"'j:--'i,-i. .ir.' a:)il[i'ijÍ-i j'.te, lrc:s termos do Decreto Estadual
;,' 24.'+30. cic 26 tie jurri:o 'ie 2OO7, e da instrução
Normativa Conjunta n" OAll2OO7, da Secretaria de

Estado cla ÀC.minis:traçáo"

$rlece,ssáríc tamrtrém, i{rie o setor responsável
averigue se aÍs certidses clâ üsip!"Ês.il csntratarla estão dentro do
praza de valiCade qlar';i.,lo;ia ã1§sii1atúÍa flo contrato.

Por fi;1, urgl, esc!arecer, rneis uma vez, porque de notória

relevância, que a veraciciacie de todas as ínformações e documentação

apresentadas ção de irteira !'Ê-sp?nsah!lirJade dos contratantes, por

agt"Jefes que ddt'ajr {:ruÍ:ã. ir,clusive !,,tanto as prrhlicações obrigatórias,

de reSpOnSa!:il;,j1rlr' 4rrif :, :l if, 1ar;ãrr.

n.iesSa esteí.ci C!e flensamÊntCI, ultrapaSSando O debate

acerca da necessidarje c;: ,tÍo de se instaurar o certame licitatório, julgo

pertinente tecer ccnsidereções sobre a possibilidade de aplicação de

sanções de natr-rrera rolítica, aCmlnistrati';a, civil, pecuniária e penal, em

ca so d.e .m,ehíef,g f ç.à *. - f,{,A - vS f b.A p, -l'Lbl!-§A., d eco rre n tes d e i m p ro b i d a d e

administrativa, a partir Íà l-ei n.o 8.42r')/92, com a edição da Lei de

ResponsabilidarJe Fisca!, c.imFlementada rela Lei n o 10.AZBl2OO0, que

criou novos tipos penais ic:'i,^nes Cont'a as finanças públicas), de modo a

tornar mais efetivos es nrincípios constitucionais da Adnrinistração

Pública (art 3 7,'(lÊ),

IV-:§9-N-ÇÀ'.U§Ag

Diante C* r,xpostn, cci-,cÍui*se, pela possibilidade juríclica da

contrataÇão atravél de Jisirensa de licitacão, em caráter emergencial,

parA cOntrata;Êi: iJe e.:inresa Corrl intuitO de fOrneCer mão de obra

especializada ü,.-: 1* {ilc-:2.'::s€;S) Sor:ioeciiicãCjÔres ! {24x72 em regime de

plantãO), "t.'* i:l-r-i,:{)f-i*:i :':Ocit;edr:caüOÍ'e:; i; 144 hOraS SemanAiS) e 54

(cinquenta e qLlatro) EclucarJores cJe Medidas Socioeducativas (24x72 em

regime de plarrião) rrara i.i:14",; es Llnidad*s Secioeducativas da Fundação

Renascer, conclicionanrio-se a procltrção cle efeitos do ato às orientações

RuA L)r. ('.ttirri, I (l.j .

c.c a l::.l.ir' i .r: ,1

11
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Toda a documentação prevista na Instrução Normativa

SEAD/PGE 00U007 - Decreto 24.860 /07 deverá ser anexada.

por fim, não se pode olvidar as providências atinentes às

publicações devidas, de modo que a ausência dessa divulgação

representaria afronta ao princípio da publicidade, previsto no art. 37,

caput, da Constituição Federal, e no art. 3o, caput , e 26 ambos da Lei de

Licitações.

É o Parecer, S.M.J.

Aracaju(Se), em 14 de janeiro de 2019.
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